
Passo a passo para atualização e geração do DARF complementar 

1) Na tela inicial do e-CAC, clicar em Declarações e Demonstrativos. 

 

 

2) Em “Regularizar Ativos”, clicar em “Regularizar Ativos Patrimoniais”. 

 

 

3) Em “Selecione um exercício:”, clicar em “2026 Lei nº 15.265/2025 – Derp”. 

 

 



4) Na declaração com situação “Ativa”, no campo “Ações”, clicar no ícone de documentos para 
“Atualizar declaração e gerar novo DARF”. 

 

5) Na tela com o resumo dos valores apurados da Derp, em “Possui valores pagos anteriormente?”, 
clicar no botão de opção correspondente, e caso seja “Sim”, informar o “Valor do imposto pago (R$)” e 
o “Valor da multa paga (R$)”. Em seguida clicar em “Atualizar declaração” 

 

6) Será aberta uma janela com o resumo dos valores apurados e pagos informados, em “Deseja 
mesmo atualizar a declaração”, clicar em “Sim” para atualizar a declaração. 

 

 

 



7) Em seguida serão habilitadas as opções de pagamento para quota única, onde ao clicar em 
“Imprimir Darf” será emitido o documento para pagamento em quota única, ou pagamento em quotas, 
onde ao clicar em “Visualizar Quotas” o sistema mostrará as novas quotas calculadas de acordo com 
os valores atualizados. 

 

8) Escolher a forma de pagamento: integral ou em quotas. 

 

8.1) Para pagamento integral, após o passo 7, o DARF a ser pago estará na pasta de downloads. 

 

8.2) Para pagamento em quotas, na página de declarações entregues, no campo “Ações” clique no 
ícone “Simulação de Pagamento em Quotas” para visualizar os valores do imposto e multa apurados 
que deverão ser informado no Sistema de Cálculo de Acréscimos Legais (SicalcWeb) no endereço 
https://sicalc.receita.fazenda.gov.br/sicalc/rapido/contribuinte.  

 

8.2.1) No SicalcWeb selecione “Pessoa Jurídica” e informe o CNPJ 00.394.460/0001-41 (do Ministério 
da Fazenda). 

 
 

https://sicalc.receita.fazenda.gov.br/sicalc/rapido/contribuinte


8.2.2) No campo “Código ou nome da receita” informe o código de receita com a extensão que 
corresponda à quota a ser paga. 
Deverá ser gerado um Darf para cada código, em cada quota: 
- 1907 – IR – Ganho de Capital – Rearp – Regularização de recursos, bens e direitos; e  

- 1908 – Multa – Ganho de Capital – Rearp – Regularização de recursos, bens e direitos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8.2.3) Em “Período de Apuração” informe 02/2026 (mês que corresponde ao prazo da entrega da 
declaração).  
Em “Número de Referência” informe o número da declaração/recibo com DV  
Em “Valor do Principal” informe o valor da diferença ou do valor não pago da quota do imposto ou 
da multa apurado no sistema 
Clique em “Calcular” selecione a quota em acione “Emitir Darf” para que seja gerado o Documento de 
Arrecadação a ser pago. 

 

 

 

 


